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Lei Municipal no. 277 12011

Altera dispositivo da Lêi 23212009 e da outras
providências.

A Câmara Municipal de lbiracatu - MG, por seus representantes aprovou e eu,
Prêfeito Municipal sanciono a seguinte Lei.

Artigo 1"- O artigo 3" da Lei t' 23212009 passa a vigorar com a seguinte
redação.

Art 3"- A função de analista de laboratório será de livre nomeaçáo pelo chefe
oo poder executivo dentro do quadro de servidores efetivos, sendo que o
servidoi" nomeado para ocupar a reÍerida função Íará jus a uma gratificaÇão
equivalente a 25o/o do seu vencimento básico.

Artigo 29 - Os demais dispositivos da Lei n
inaltêrados.

23212009 permanecem

Art.3'- As despesas oriundas desta Lei correráo à conta de dotaÇão

orçamentária própria.

/\rtigo 40 - Revogam-se as disposições em contrário.

Artigo 50 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicaçáo.
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